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O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, tendo em vista a decisão tomada em sua
418ª Reunião Ordinária, realizada em 24 de junho de 2024, e considerando o contido
no processo nº 23083.026502/2024-79,
 
 
R E S O L V E
 
 
Homologar o ato ad referendum que aprovou o Edital PROGRAD n°08/2024, que
rege o Processo de Seleção Pública para Estudantes do Curso de Educação
Especial Inclusiva do PARFOR EQUIDADE, na modalidade "EDUCAÇÃO A
DISTÂNCIA" para o segundo período letivo de 2024.
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